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CONTRATO  ADMINISTRATIVO Nº 0013/2025 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE 

SI FAZEM DE UM LADO A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MONTANHA DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E DE 

OUTRO LADO A EMPRESA 

CONSEVIX LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, NA QUALIDADE DE 

CONTRATANTE E CONTRATADA, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

 

De um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHA - ES, pessoa jurídica de 

direito público, com sede à Praça Osvaldo Lopes, s/nº - Bloco B – Centro – Montanha/ES, 

CEP 29890-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.795.695/0001-80, neste ato 

representada por seu Presidente o Sr. ADIVALDO RODRIGUES DE SOUZA, 

brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF 783.551.097-91, portador da cédula de 

identidade  nº 714246  SSP/ES, residente e domiciliado na Avenida Dos Combonianos, nº 

807, Bairro Centro, Montanha-ES, CEP: 29.890-000, neste ato denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONSEVIX LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 39.158.129/0001-68, com 

sede na Av. Presidente Castelo Branco, nº 355, Bairro Jardim da Infância, Cidade São 

Gabriel da Palha, CEP 29.780-000, neste ato representado pela Sª JOYCE JULIATTI, 

inscrita no CPF nº 147.656.427-20 e na CNH nº 06401024295, doravante denominada 

CONTRATADO, resolvem firmar este Contrato nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS:  

1.1.  Pelo presente instrumento, e, na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individualizadas e, devidamente qualificadas, resolvem pactuar o presente contrato que 

será regido pelo artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada para locação de 01 (um) veículo automotor, 

destinado à atender as demandas da Câmara Municipal de Montanha- ES, nos termos do 

artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, conforme Termo de referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA: 

3.2. A prestação dos serviços será de acordo com o Termo de Referência, o qual faz parte 

integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, com início a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao da publicação do seu extrato no sítio eletrônico do Diário 

Oficial dos Municípios do Espirito Santo - DOM/ES podendo ser prorrogado, de acordo 

com os artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ 45.420,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos 

vintes reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

5.4. O pagamento será efetuado até trinta dias do mês subsequente, após apresentação da 

Nota Fiscal, o qual deverá ser entregue ao Setor Contábil da Câmara Municipal para a 

devida aprovação, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa conjunta de Débitos Federais; 

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual; 
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c) Certidão Negativa de Débito Municipal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

5.5. O pagamento será realizado mediante transferência bancária, Banco Bradesco S.A, 

Agência: 2563, Conta Corrente nº 13.240-3, de titularidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da dotação sob a 

rubrica: Ficha: 0010; Fonte: 1500000000; Material de Consumo: 3390390000 – 

Manutenção das atividades internas da Câmara Municipal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/21. 

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

a)  Será admitido o reajuste do contrato, somente após 12(doze) meses de vigência do 

mesmo, demonstrando as condições pertinentes, devidamente comprovadas. 

b) A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, 

legalmente criado e relacionado ao objeto do certame. No presente caso será utilizado o Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

compreendido os 12 (doze) meses decorridos a partir da assinatura do Contrato, desde que 

manifestado pela Contratada antes da prorrogação do contrato. 

c)  O índice utilizado poderá ser substituído por outro, desde que oficial, em conformidade 

com a legislação vigente. 

d) A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 

proposta, que importe diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Executar e responsabilizar-se integralmente pela execução da contratação, em 

conformidade com as especificações técnicas e legislação vigente; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

contratação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei 14.133/21 e alterações; 

8.1.3. Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, 

segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 

8.1.4. Disponibilizar veículos devidamente limpos e com tanque cheio, no momento da 

entrega e/ou substituições provisórias ou permanentes dos veículos; 

8.1.5. Não serão aceitos veículos que tenham características inferiores as estabelecidas 

neste instrumento; 

8.1.6. Poderão ser oferecidos veículos com características superiores às previstas neste 

termo, desde que sejam aceitos pela fiscalização;  

8.2. Entregar os veículos em perfeitas condições de segurança, inclusive com os itens 

obrigatórios, como extintor, triângulo, chave de roda, macaco, cinto de segurança, 

acompanhados de todos os documentos de porte obrigatório exigido pelo Código de 

Trânsito Brasileiro e cópia das respectivas apólices de Seguro; 

8.3. Deverá fornecer, sempre que solicitado e não importando o horário da ocorrência, o 

serviço de reboque do veículo e translado dos passageiros dentro do Estado do Espírito 

Santo, sem ônus para a Câmara Municipal de Montanha/ES, quando os veículos ficarem 

impedidos de transitar em razão de acidente, defeito, retenção por falta de regularidade 

documental, problemas que impeçam seu conserto no local ou qualquer outro motivo; 

8.4. Em caso de quebra de veículo durante o trajeto a CONTRATADA deverá tomar 

todas as providências necessárias para atendimento imediato dos usuários em trânsito; 

8.5. O veículo avariado deverá ser substituído por outro de características similares, no 

local onde se encontra o veículo, sendo admitido excepcionalmente veículo diferente, a 

fim de se evitar atrasos e/ou prejuízo à contratante; 

8.6. No caso de remoção de veículo, o prazo para substituição será de até 12 (doze) 

horas, sendo admitido excepcionalmente veículo diferente, a fim de se evitar atrasos e/ou 

prejuízo à contratante; 

8.7. A CONTRATADA será a única responsável pela manutenção dos veículos 

(preventiva e corretiva), inclusive pela substituição das peças quando necessário, devendo 

providenciar todos os recursos e meios necessários e arcar com as respectivas despesas; 

8.8. O fiscal do contrato, quando identificar alguma necessidade de reparo ou 

manutenção do veículo, encaminhará uma solicitação de serviço à CONTRATADA, que 

deverá executar o serviço sem ônus para a Câmara Municipal de Montanha/ES; 

8.9. A CONTRATADA deverá realizar as revisões periódicas, nos prazos indicados 
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pelos fabricantes dos veículos, sem ônus para a Câmara Municipal de Montanha/ES; 

8.10. A CONTRATADA deverá providenciar os reparos dos pneus e a substituição de 

pneus gastos por novos, sem custo adicional, não sendo permitida a utilização de pneus 

recauchutados. A substituição dos pneus se dará automaticamente, toda vez que qualquer 

parte da banda de rodagem atingir a espessura mínima exigida pela legislação de trânsito 

pertinente, devendo ser substituídos simultaneamente os dois pneus do mesmo eixo; 

8.11. A CONTRATADA deverá substituir os pneus em qualquer situação em que 

apresentarem desgaste anormal, dano decorrente de vias esburacadas, desagregação ou 

algo similar que possa impedir a circulação dos veículos ou proporcionar risco de 

acidentes; 

8.12. Os pneus sobressalentes deverão ser novos e estarem nas mesmas condições de 

circulação dos demais pneus; 

8.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo dessa 

responsabilidade, a fiscalização do contrato em seu acompanhamento; 

8.14. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 

CONTRATANTE quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o 

bom andamento ou o resultado final da execução do contrato; 

8.15. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, trabalhistas, tributários, 

previdenciários, sociais, comerciais, seguro obrigatório, seguro contra roubo, furto, danos 

materiais e pessoais, inclusive de terceiros (RCFV DANOS MATERIAIS/DANOS 

CORPORAIS E ASSISTÊNCIA AO VEICULO 24 HORAS), cobertura total do bem, 

IPVA relativo ao exercício de contratação, taxas de emplacamento, bem como quaisquer 

outros custos decorrentes da utilização do veículo, inclusive reparos nos veículos 

decorrente do uso ou de acidentes, sendo de sua responsabilidade também o pagamento 

de franquia do seguro, e troca de óleo; 

8.16. Arcar com despesas decorrentes de notificações e/ou multas por irregularidade na 

documentação dos veículos ou faltas decorrentes de má conservação; 

8.17. O representante deverá estar capacitado para atender às necessidades, quando 

solicitado pela contratante, em qualquer tempo, inclusive fins de semana e feriados; 

8.18. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução 

do contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto 

em suas ausências; 

8.19. Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar 

quaisquer das prestações a que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE; 

8.20. Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir 

com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme 

legislação vigente; 

8.21. Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de 

gases poluentes na atmosfera pelos veículos automotores; 

8.22. Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do 

sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos 

padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas brasileiras aplicáveis e 

recomendação dos manuais de proprietários e serviços dos veículos; 
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8.23. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente. 

8.24. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como, pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido 

em decorrência direta ou indireta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade. 

8.25. Cumprir com o disposto no Inciso XXXIII, do art. 7 º da CF/88, de acordo com a 

LEI N.º 9854/99, (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos). 

8.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.27. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.  Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos definidos no contrato; 

9.2. Definir o local e parâmetros para execução dos serviços; 

9.3. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução dos 

serviços; 

9.4. Efetuar o pagamento de multas provenientes de infrações as leis de trânsito, previstas 

no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido cometidas a partir da retirada do 

veículo e durante a utilização dos mesmos pelo CONTRATANTE; 

9.5. Arcar com os custos de combustível durante a utilização dos veículos; 

9.6. Efetuar a devolução dos veículos com o tanque de combustível cheio; 

Providenciar Boletim de Ocorrência Policial em casos de acidentes, incêndios ou 

roubo/furto de veículos e encaminhar imediatamente à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SANCÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

11.1.  Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara Municipal 

poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização 

civil e penal na forma da Legislação específica; 

11.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 

contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Câmara Municipal, conforme Lei 14.133/21, que serão aplicadas em função da natureza e 

gravidade da falta cometida, garantindo a ampla defesa. 

11.3. A Câmara Municipal reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes 

ao pagamento das multas aplicadas. 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 

aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO: 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos no procedimento original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo da execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Câmara Municipal à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – CDC e normas e 

princípios gerais do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO: 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montanha-ES como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, e juntamente com duas 

testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produzam 

seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Montanha-ES, 04 de abril de 2025. 

 

 

____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHA 

Adivaldo Rodrigues de Souza 

Contratante  

 

 

 

__________________________________________ 

CONSEVIX LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

Contratado 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de 01 (um) 

veículo automotor, destinado à atender as demandas da Câmara Municipal de 

Montanha/ES. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO: 

2.1. Considerando que apesar desta Casa de Leis dispor de 01 (veiculo) próprio, já 

em uso desde 2019, modelo VOYAGE, PLACA QRK0G24, ANO 2019; 

2.2. Considerando que o referido veículo conta atualmente com 193.250 KM 

rodados e tem se mostrado ineficiente para atender as demandas Legislativas 

desta Casa de Leis; 

2.4. Considerando que existe uma grande demanda no comprimento de agendas 

legislativas, bem como, na necessidade de deslocamento de servidores, em 

especial para a capital do Estado, Vitória/ES, com a distância de 330 KM, 

perfazendo um total entre à ida e volta de 660 KM; 

2.4. Considerando que o mencionado veículo, demanda manutenção diária, sendo 

este serviço de elevado custo, tornando-se mais eficiente para a Câmara Municipal 

e para o interesse público, realizar a locação de um veículo nos moldes do presente 

termo de referência; 

2.5. Considerando que a Câmara Municipal dispõe de parcos recursos 

financeiros/orçamentários para o corrente ano de 2025; 

2.6. Desse modo, se justifica a contratação do serviço de locação de veículo 

automotor nas especificações constantes no termo de referência, atendendo de tal 

forma ao interesse público, propiciando assim o bom desempenho das atividades 

administrativas e legislativas. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADE: 
 
3.1. As especificações do veículo são as seguintes: 01 (um) Veículo Sedan, tipo 

automóvel, cor branca ou prata, com capacidade mínima para 05 (cinco) 

passageiros na proporção 2 na frente e 3 atrás, ano de fabricação/modelo 

2024/2024 ou superior, 04 (quatro) portas, potência mínima de 107 cv na gasolina, 

turbo ou aspirado, câmbio automático, com no mínimo 05 (cinco) marchas à frente 

e uma à ré, ar condicionado, vidros com película de proteção solar e acionamento 
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elétrico nas quatro portas, vidro traseiro fixo com anti-embaçante, direção 

hidráulica, elétrica, ou elétrico-hidráulica, airbag dianteiro para motorista e 

passageiro, freio ABS. 

 

3.2. 01 veículo, sem limite de quilometragem, sem motorista e com seguro total. 
 

3.3. Ficará a cargo da contratada as despesas de manutenção preventiva e 

corretiva, inclusive com troca de óleo, filtros, pneus, revisão em geral e franquia 

do seguro, em caso de sinistro e emplacamento e licenciamento, por todo período 

da vigência do contrato. 

 

3.4. Ficará a cargo do contratante as despesas de combustível. 
 

3.5. A contratada deverá substituir o veículo por outro com as mesmas 

características de forma antecipada em caso de manutenção programada e 

no prazo máximo de 48h em caso de paralização, independente do motivo. 

 

3.6. As características do veículo especificados nos itens 2.1 à 2.6 são para 

atender as justificativas do Gabinete da Presidência da Câmara. 

 

3.7. A empresa contratada terá o prazo de 10 (dez) dias para a disponibilização 

do veículo, a contar da data do recebimento da ordem de serviço. 

 

3.8. O CONTRATANTE será o responsável pelas multas de trânsito cometidas, 

cabendo solicitar o reembolso ao responsável. 

 

3.9. O veículo quando não utilizado ficará nas dependências da Câmara 

Municipal de Montanha/ES durante o período contratual. 

 

3.10. O veículo locado deverá ter no máximo 12 (doze) meses de uso contados da 

data de fabricação e no máximo 10.000 KM percorridos; 

 

3.11. A contratada deverá entregar o veículo na sede da Câmara Municipal de 

Montanha/ES com o tanque de combustível cheio; 

3.13 O veículo deverá possuir seguro com cobertura total, durante todo o período 

de execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE da responsabilidade em 

relação a quaisquer danos matérias, pessoais ou pecuniários, inclusive de terceiros 

e decorrentes da utilização dos serviços da seguradora; 

3.14 O veículo deverá ser de uso exclusivo da Câmara Municipal de 

Montanha/ES. 

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
4.1. O(s) serviço(s) será(ão) prestado(s) de forma continua, conforme 

necessidade e solicitação do setor responsável. 
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4.2. A prestação dos serviços deverá ser iniciada a contar da data de 

recebimento da Ordem de Serviço. 

 

4.3. Os serviços deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações 
exigidas. 

 
4.4. Se verificada a inadequação do serviço ou sua falsidade, será feita 

notificação à empresa para que o refaça. Caso não seja refeito, a empresa 

ficará sujeita às penalidades previstas. 

 

4.5. NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO DEVERÃO SER 
APRESENTADOS: 
 

a) Certificado de registro e licenciamento do veículo devidamente 

regularizado junto ao órgão do DETRAN do domicílio do veículo (CRV e 

CRLV do veículo, frente e verso). Ressaltando ainda, que no momento da 

assinatura do contrato o veículo deverá estar em dia com o IPVA. 

 
b) Cópia vigente da Apólice de Seguro. 
 

4.6. Providenciar, após a comunicação do CONTRATANTE, no caso de 

eventuais defeitos mecânicos ou fatos de outra natureza apresentados pelo 

veículo, a sua recuperação e efetuar a substituição, no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis, por outro veículo com características idênticas ou superiores às 

previstas no Termo de Referência, sujeito à aprovação da contratante, 

devendo estar devidamente licenciado e segurado; 

 

4.7. O período de indisponibilização do veículo pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, na hipótese de substituição, será devidamente suprimidos 

pelos dias de serviço não prestados; 

 

4.8. A substituição provisória do veículo deverá ocorrer por prazo máximo de 

15 (quinze) dias consecutivos, podendo este prazo, a critério da Câmara 

Municipal de Montanha/ES, ser prorrogado caso seja necessário. A 

representação do veículo titular ou sua substituição definitiva poderá ser 

solicitada, a critério da CONTRATANTE, caso este prazo seja ultrapassado; 

 

4.9. No caso de a substituição ser motivada por colisão grave, furto/roubo ou 

perda total do veículo, desde que devidamente comprovados, o prazo para a 

substituição definitiva será de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, 

sendo obrigatória a reapresentação do veículo, objeto do contrato, ou sua 

substituição definitiva após este prazo; 

 

4.10. Responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos 
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veículos, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de 

manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela 

destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os 

intervalos entre as manutenções preventivas, substituindo o veículo quando 

necessário onde o mesmo se encontrar, sem ônus para o CONTRATANTE, 

nas mesmas condições e características do veículo substituído; 

 

4.11.  Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas 

pelo fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, 

fluído de freio, fluído aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do 

alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar 

amortecedores dianteiros e traseiros, pneus e outras providências 

necessárias ao perfeito funcionamento do veículo; 

 

4.12. Solicitar o veículo locado para revisão e/ou manutenção preventiva, 

com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, por escrito ao 

CONTRATANTE, sendo que, para essa finalidade a substituição do 

veículo deverá ser imediata e nas mesmas condições e características do 

veículo substituído; 

 

4.13. Encaminhar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após seu recebimento, cópia das multas e infrações de trânsito 

pertinentes aos veículos locados, para análise e apuração de 

responsabilidades por parte do CONTRATANTE, quando este informará 

à CONTRATADA o nome do condutor do veículo para que esta 

intermedeie entre o condutor e o DETRAN, visando à apuração da 

responsabilidade pelas multas e, caso necessário, impetração de recurso 

junto à autoridade competente. 

 

5.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

5.1. A contratação objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal no 

artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

6.1 O critério de Julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO 

GLOBAL 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, com início a partir 

do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do seu extrato no sítio 
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eletrônico do Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo - DOM/ES podendo 

ser prorrogado, de acordo com os artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

8.28. Poderão participar da presente contratação os fornecedores interessados, 
atuantes no ramo pertinente ao objeto, que atendam às exigências 
contidas neste termo de referência e seus Anexos. 

 

8.28.1. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, observadas as disposições 
constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto 
da contratação. 

 
8.29. Não poderão participar os interessados: 
8.29.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 
8.29.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente. 
 

8.29.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
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financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

 

g) impedidos de contratar no âmbito desta Câmara Municipal, nos termos do 
art. 156, III, §4º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

h) suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com esta 
Câmara Municipal, nos termos do art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993; 

 

i) impedidos de licitar e contratar com esta Câmara Municipal, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

j) declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
na forma do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993; 

 

k) declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021; 
 

8.29.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

8.29.4. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima 
pela celeridade processual, não poderão participar empresas que estejam 
constituídas em sociedades cooperativas. 

 

8.29.5. Caberá aos interessados acompanhar o procedimento de 
contratação, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância ou desatendimento de qualquer 
mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela Administração, ainda 
que tenha sido direcionada automaticamente para a sua caixa de spam. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Executar e responsabilizar-se integralmente pela execução da 

contratação, em conformidade com as especificações técnicas e 

legislação vigente; 

9.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para contratação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei 14.133/21 e 

alterações; 

9.1.3. Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos 

competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo 

DENATRAN e DETRAN; 

9.1.4. Disponibilizar veículos devidamente limpos e com tanque cheio, no 

momento da entrega e/ou substituições provisórias ou permanentes dos veículos; 

9.1.5. Não serão aceitos veículos que tenham características inferiores as 

estabelecidas neste instrumento; 

9.1.6. Poderão ser oferecidos veículos com características superiores às previstas 

neste termo, desde que sejam aceitos pela fiscalização;  

9.2. Entregar os veículos em perfeitas condições de segurança, inclusive 

com os itens obrigatórios, como extintor, triângulo, chave de roda, macaco, 

cinto de segurança, acompanhados de todos os documentos de porte 

obrigatório exigido pelo Código de Trânsito Brasileiro e cópia das respectivas 

apólices de Seguro; 

9.3. Deverá fornecer, sempre que solicitado e não importando o horário da 

ocorrência, o serviço de reboque do veículo e translado dos passageiros dentro 

do Estado do Espírito Santo, sem ônus para a Câmara Municipal de 

Montanha/ES, quando os veículos ficarem impedidos de transitar em razão de 

acidente, defeito, retenção por falta de regularidade documental, problemas 

que impeçam seu conserto no local ou qualquer outro motivo; 

9.4. Em caso de quebra de veículo durante o trajeto a CONTRATADA 

deverá tomar todas as providências necessárias para atendimento imediato 

dos usuários em trânsito; 

9.5. O veículo avariado deverá ser substituído por outro de características 

similares, no local onde se encontra o veículo, sendo admitido 

excepcionalmente veículo diferente, a fim de se evitar atrasos e/ou prejuízo à 

contratante; 

9.6. No caso de remoção de veículo, o prazo para substituição será de até 
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12 (doze) horas, sendo admitido excepcionalmente veículo diferente, a fim de 

se evitar atrasos e/ou prejuízo à contratante; 

9.7. A CONTRATADA será a única responsável pela manutenção dos 

veículos (preventiva e corretiva), inclusive pela substituição das peças quando 

necessário, devendo providenciar todos os recursos e meios necessários e 

arcar com as respectivas despesas; 

9.8. O fiscal do contrato, quando identificar alguma necessidade de reparo 

ou manutenção do veículo, encaminhará uma solicitação de serviço à 

CONTRATADA, que deverá executar o serviço sem ônus para a Câmara 

Municipal de Montanha/ES; 

9.9. A CONTRATADA deverá realizar as revisões periódicas, nos prazos 

indicados pelos fabricantes dos veículos, sem ônus para a Câmara Municipal 

de Montanha/ES; 

9.10. A CONTRATADA deverá providenciar os reparos dos pneus e a 

substituição de pneus gastos por novos, sem custo adicional, não sendo 

permitida a utilização de pneus recauchutados. A substituição dos pneus se 

dará automaticamente, toda vez que qualquer parte da banda de rodagem 

atingir a espessura mínima exigida pela legislação de trânsito pertinente, 

devendo ser substituídos simultaneamente os dois pneus do mesmo eixo; 

9.11. A CONTRATADA deverá substituir os pneus em qualquer situação em 

que apresentarem desgaste anormal, dano decorrente de vias esburacadas, 

desagregação ou algo similar que possa impedir a circulação dos veículos ou 

proporcionar risco de acidentes; 

9.12. Os pneus sobressalentes deverão ser novos e estarem nas mesmas 

condições de circulação dos demais pneus; 

9.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo dessa responsabilidade, a fiscalização do contrato 

em seu acompanhamento; 

9.14. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar 

imediatamente ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da 

execução do contrato; 

9.15. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, trabalhistas, tributários, 

previdenciários, sociais, comerciais, seguro obrigatório, seguro contra roubo, 

furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros (RCFV DANOS 

MATERIAIS/DANOS CORPORAIS E ASSISTÊNCIA AO VEICULO 24 

HORAS), cobertura total do bem, IPVA relativo ao exercício de contratação, 

taxas de emplacamento, bem como quaisquer outros custos decorrentes da 

utilização do veículo, inclusive reparos nos veículos decorrente do uso ou de 

acidentes, sendo de sua responsabilidade também o pagamento de franquia 

do seguro, e troca de óleo; 

9.16. Arcar com despesas decorrentes de notificações e/ou multas por 

irregularidade na documentação dos veículos ou faltas decorrentes de 

má conservação; 
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9.17. O representante deverá estar capacitado para atender às necessidades, 

quando solicitado pela contratante, em qualquer tempo, inclusive fins de 

semana e feriados; 

9.18. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de 

contato e do substituto em suas ausências; 

9.19. Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem 

subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada, sem anuência do 

CONTRATANTE; 

9.20. Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas 

características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 

poluentes, visando contribuir com qualidade do ar, observados os limites 

máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente; 

9.21. Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de 

emissão de gases poluentes na atmosfera pelos veículos automotores; 

9.22. Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a 

adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de 

emissão sonora superior aos padrões aceitáveis nos termos da legislação 

vigente, normas brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de 

proprietários e serviços dos veículos; 

9.23. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio 
ambiente. 

9.24. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como, pagamento de todo e qualquer 

tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato, isentando 

o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

9.25. Cumprir com o disposto no Inciso XXXIII, do art. 7 º da CF/88, de acordo 

com a LEI N.º 9854/99, (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos). 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações da Contratante: 

10.1. Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos definidos no contrato; 
10.2. Definir o local e parâmetros para execução dos serviços; 
10.3. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização na 

execução dos serviços; 
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10.4. Efetuar o pagamento de multas provenientes de infrações as leis de 

trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido 

cometidas a partir da retirada do veículo e durante a utilização dos 

mesmos pelo CONTRATANTE; 

10.5. Arcar com os custos de combustível durante a utilização dos veículos; 

10.6. Efetuar a devolução dos veículos com o tanque de combustível cheio; 
Providenciar Boletim de Ocorrência Policial em casos de acidentes, incêndios ou 

roubo/furto de veículos e encaminhar imediatamente à CONTRATADA. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

11.1.  O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. Através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto; 

  11.3 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertencentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

           11.5   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento; 

11.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 
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11.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar; 

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

12.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.3  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

13. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

                  QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; OU 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

no caso de sociedade comercial e, em se tratando de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores; OU 

c) No caso de empresário individual,Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

 

      QUANTO A HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão de Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos estaduais, 

da dívida ativa do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, 

expedida no local do domicilio ou sede da licitante. 

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do 

FGTS). 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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negativa, nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

h) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

i) O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, não estará dispensado das seguintes comprovações: 
I - apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de 
prestação de serviços; 
 

II - apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio, 
indústria e transportes intermunicipais e interestaduais; 
 

j) Na hipótese do proponente melhor colocado não atender às exigências para a 
habilitação, o Agente examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

k) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para 
a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 

l) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

m)  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado e o Agente Condutor declarará o proponente vencedor e 

encaminhará o procedimento de dispensa à autoridade competente para a 

adjudicação e a homologação do objeto da contratação e suas respectivas 

publicações. 

            DEMAIS COMPROVAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 

a) Declaração para fins de comprovação da condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, assim definida aquelas que se enquadram na 

classificação descrita no art. 3º da Lei Complementar 123/06, a qual deverá 
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conter a assinatura do Contador Responsável pela contabilidade da empresa, 

conforme modelo do Anexo II. 

 

b) Declaração unificada do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da 

Lei nº 14.133/2021 e no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo do Anexo III. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão para a execução desta contratação através de 

atestado (s) técnico(s), com complexidade compatível ao objeto fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a empresa ou profissional 

tenha sido responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços 

similares em características, quantidades e prazos, ao do objeto, vedada a 

apresentação de atestados fornecidos por uma mesma empresa. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORGAMENTÁRIA: 

15.1  As despesas com a contratação da empresa para prestação dos serviços, 

objeto deste termo, correrão por conta da Classificação Orçamentária, constante 

no orçamento da Câmara para este fim.  

 

16.DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

SERVIÇOS: 

16.1. Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou 

total, para fornecimento do objeto do contrato a ser firmado. 

 

17. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

a)     Os preços são fixos e irreajustáveis. 

b)  O reequilíbrio econômico e financeiro poderá ocorrer de acordo com o 

disposto na Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021. 

 

18. DAS ALTERAÇÕES/ADITAMENTOS 

a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
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e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

c) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
19. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

a) As propostas poderão ser entregues no protocolo desta Casa de Leis ou 
encaminhadas  através do e-mail = licitacao.cmmontanha@gmail.com. 

b) A proposta comercial deverá ser apresentada em 01(uma) via, em papel 
timbrado, sem emendas ou rasuras,  devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, e deverá constar conforme ANEXO I 

c) Endereço, CNPJ, E-MAIL, telefone; 

d) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições 
previstas no Termo de Referência; 

e) No Preço Global Proposto deverá estar incluído todos os custos, como 
transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas e 
indiretas relacionadas com os objetos da contratação. 
 

20. DAS SANÇÕES: 

20.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 

2021, a Contratada que:  

20.1.1 der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação;  

20.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

20.1.3 ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 

justificado;  

20.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução dos serviços; 

20.1.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

20.1.6 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
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20.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

20.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

20.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

20.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.2.5 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrava no subitem 15.1 deste Termo de Referência; 

20.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

20.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando a dos 

pagamentos a serem efetuados.  

20.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, 

de 2021, as empresas ou profissionais que:  

20.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

20.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

20.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processos administrativos que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
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Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

20.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da União e 

cobrados judicialmente.  

20.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

20.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrava simplificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remedas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

20.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu ritmo normal 

na unidade administrava.  

20.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
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prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

21.DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1.  A Câmara Municipal de Montanha reserva-se o direito de impugnar os 

serviços entregues, se esses não estiverem de acordo com as especificações; 

21.1.1  Serão recusados os serviços que não atenderem as especificações 

constantes neste Termo, devendo a licitante contratada substituir imediatamente 

o recusado; 

 

 

ADIVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Montanha 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


